
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

ORÇAMENTO DO ESTADO 2015 
Newsletter Extraordina ria 

SUMÁRIO 

 IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

 IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS (IRC) 

 IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA) 

 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMO VEIS (IMI) 

 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS TRANSMISSO ES ONEROSAS DE IMO VEIS (IMT) 

 IMPOSTO DO SELO (IS) 

 IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUMO (IEC) 

 IMPOSTO U NICO DE CIRCULAÇA O (IUC) 

 JUSTIÇA TRIBUTA RIA  

 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

 A sobretaxa de IRS de 3,5% mante m-se; na o obstante, a retença o na fonte da 

sobretaxa passa a ser devida no momento do pagamento do rendimento, ao 

inve s de quando os rendimentos se tornem devidos. 

Foi introduzida uma norma referente a  possibilidade de se obter um reembolso 

do imposto pago por retença o na fonte. Este “cre dito fiscal” devera  permitir o 

desagravamento da colecta da sobretaxa do ano 2015, correspondendo a uma 

percentagem calculada pelo quociente entre o excedente das receitas de IRS e 

do IVA no ano de 2015 e as retenço es na fonte da sobretaxa realizadas. Este 

cre dito operara  apenas na liquidaça o anual de IRS a efectuar em 2016. 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS (IRC) 

A taxa nominal de IRC reduz-se de 23% para 21%. Mante m-se a taxa de IRC de 

17%, aplica vel ate  ao limite de 15 000 € da mate ria colecta vel das PME’s. 

 

 

IMPORTÂNCIA DA NEWSLETTER 

A presente Newsletter visa dar a 

conhecer as novidades na área 

fiscal e alterações na legislação 

fiscal. Esta é uma publicação 

destinada a clientes e parceiros, 

visando chamar a atenção para os 

aspectos mais relevantes da 

legislação publicada, não tendo 

um carácter exaustivo. Esperamos, 

assim, que a presente Newsletter se 

revista de utilidade para os seus 

destinatários, permitindo informar 

e sensibilizar para as matérias 

fiscais que, consoante as 

particulares realidades de cada 

um, deverão merecer especial 

atenção na implementação das 

medidas adequadas. 
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IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA) 

Acto isolado - Os sujeitos passivos que pratiquem uma so  operaça o tributa vel (acto isolado) podera o emitir a respectiva 

factura atrave s do portal das finanças. 

Comunicação de inventário à AT - Passa a ser obrigato ria – ja  a partir de 2015 – a comunicaça o do inventa rio, relativo ao 

u ltimo dia do exercí cio anterior, a  Autoridade Tributa ria e Aduaneira (AT), por via de transmissa o electro nica de dados, 

atrave s de ficheiro com as caracterí sticas definidas em Portaria, ate  ao final do me s seguinte ao do termo do exercí cio. Esta 

nova obrigaça o abrange pessoas singulares ou colectivas que tenham sede, estabelecimento esta vel ou domicí lio fiscal em 

territo rio portugue s, que disponham de contabilidade organizada, que estejam obrigadas a  elaboraça o do inventa rio e que 

registem, no exercí cio anterior ao da comunicaça o, um volume de nego cios superior a 100 000 €. 

Cessação da actividade – E  alargada a possibilidade de a Autoridade Tributa ria e Aduaneira declarar oficiosamente a 

cessaça o da actividade dos sujeitos passivos em processo de insolve ncia apo s a comunicaça o do Tribunal sobre a deliberaça o 

de encerramento da actividade do estabelecimento. Esta cessaça o oficiosa na o invalida a obrigaça o de cumprimento das 

obrigaço es fiscais nos perí odos de impostos em que se verifique a ocorre ncia de operaço es tributa veis, em que devam ser 

efectuadas regularizaço es, ou em que haja direito a  deduça o. 

Regularização do IVA de créditos incobráveis e de cobrança duvidosa – Preve -se a possibilidade de regularizaça o de IVA 

em cre ditos incobra veis em processo de insolve ncia de cara cter pleno, apo s o tra nsito em julgado da sentença de verificaça o 

e graduaça o de cre ditos. 

Créditos de cobrança duvidosa em mora há mais de 24 meses e vencidos após 1 de Janeiro de 2013 – Deixa de ser 

requerido o desreconhecimento contabilí stico destes cre ditos para que se possa operar a regularizaça o do IVA. 

Regime forfetário dos produtores agrícolas – E  estabelecido um regime forfeta rio para os produtores agrí colas, agro-

pecua rios e silví colas que no ano anterior na o tenham atingido um volume de nego cios superior a 10 000 € e que na o 

possuem contabilidade organizada. 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI) 

Os municí pios, mediante deliberaça o da respectiva Assembleia Municipal, podem fixar uma reduça o da taxa que vigora no 

ano a que respeita o imposto, atendendo ao nu mero de dependentes que compo em o agregado familiar: essa reduça o podera  

ser de 10% (um dependente), 15% (dois dependentes) ou 20% (tre s ou mais dependentes). 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS TRANSMISSÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS (IMT) 

O regime de reconhecimento automa tico das isenço es e  alargado nas transmisso es de pre dios com base de incide ncia ate  

ao limite de 300 000 €.  

IMPOSTO DO SELO (IS) 

Trespasse e subconcessões – Nos trespasses de estabelecimentos comerciais, industriais ou agrí colas, a entidade obrigada 

a liquidar o imposto e  o trespassante, constituindo o imposto encargo da entidade adquirente do direito. 
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IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUMO (IEC) 

Imposto sobre o álcool e bebidas alcoólicas – Sa o acrescidas em cerca de 3% as taxas do IABA aplica veis a  cerveja, 

produtos interme dios e bebidas espirituosas. 

Imposto sobre o tabaco – Este imposto passa a incidir tambe m sobre novos produtos, quando forem ultrapassados os 

seguintes limites: rape  (250g), tabaco de mascar (250g), tabaco aquecido (20g) e lí quidos contendo nicotina em recipientes 

utilizados para carga e recarga de cigarros electro nicos (30ml). 

Produtos vendidos em lojas francas – Os produtos vendidos em lojas francas esta o isentos de IEC, desde que sejam 

transportados na bagagem pessoal dos passageiros que viajem para um paí s ou territo rio terceiro, efectuando um voo ou 

travessia marí tima. Sa o equiparados a produtos vendidos em lojas francas os produtos vendidos a bordo de aeronaves ou 

navios em viagem para um paí s ou territo rio terceiro. 

IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO (IUC) 

Os veí culos que na o estejam sujeitos a matrí cula em Portugal e aqui permaneçam por um perí odo superior a 183 dias, 

seguidos ou interpolados, em cada ano civil, passam a estar sujeitos a IUC (com excepça o dos veí culos de mercadorias de 

peso bruto igual ou superior a 12 toneladas), que devera  ser liquidado no prazo de 30 dias a contar do termo do perí odo de 

permane ncia em territo rio nacional. 

JUSTIÇA TRIBUTÁRIA 

Recurso de Sentenças – Deixa de ser possí vel o recurso para o Supremo Tribunal Administrativo das deciso es proferidas 

pelos Tribunais Fiscais em primeira insta ncia em acço es cujo valor na o exceda 5 000 €. 

Constituição de mandatário – Passa a ser obrigato rio constituir mandata rio nas acço es judiciais cujo valor exceda o dobro 

da alçada do Tribunal Tributa rio de primeira insta ncia, ou seja nas acço es de valor superior a 10 000 €. 

Garantia – Passa a ser dispensada a prestaça o de garantia por parte dos executados quando, a  data do pedido, o devedor 

tenha dí vidas fiscais de valor inferior a 2 500 € (no caso de pessoas singulares) ou 5 000 € (para pessoas colectivas). 

Para mais informações sobre o Orçamento de Estado 2015 consultar: 

https://dre.pt/application/file/66015866 

 

Contacte-nos 

RV – ROMÃO & VICENTE, SROC, LDA. 

Rua Marque s de Subserra, 9,  

1070-170 Lisboa  

+351 213 860 743 

geral@rvsroc.pt 
www.rvsroc.pt 
 

A presente Informaça o Fiscal destina-se a ser distribuí da entre Clientes e Parceiros e a informaça o nela contida e  prestada de forma geral e abstracta, na o devendo servir de 

base para qualquer tomada de decisa o sem assiste ncia profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteu do desta Informaça o Fiscal na o pode ser reproduzido, no 

seu todo ou em parte, sem a expressa autorizaça o do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte geral@rvsroc.pt 
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